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Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

Com fundamento nos dispositivos regimentais em vigor nesta Casa de Leis, Art. 64. Inc. IV
(RJCM), requeiro à Mesa Diretora após ouvido o Plenário Soberano, que seja endereçada
correspondência indicatória ao Chefe do Executivo Municipal, com cópias ao (SINFRA),
Secretaria Municipal de Infraestrutura e obras públicas, mostrando aos mesmos a necessidade
em colocação de postes com luminárias de (LED) e pavimentação asfaltica na extensão
da Rua Vanderlei Zanotto n" 100, entrada para a sede Campestre do Clube Juventude.
Do Município de Primavera do Leste-Mato Grosso.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa a dar mais segurança aos pedestres que utilizam a
referida via pública em questão, e também é preventiva no sentido de não haver ocorrências
de atos de vandalismo, pois sem a iluminação adequada facilita a ação destrutiva, assim como
também propicia a insegurança daquele local.

Solicito ainda que, sejam instalados postes semelhantes aos existentes nas ciclovias com duas
abas de luz ou com dois focos, para que o pedestre e o ciclista tenham segurança e o motorista
possa enxergar-los à noite. O asfaltamento da via também se faz necessário, pois na época da
chuva torna-se um lamaçal, e, no período da seca o problema é cóm a poeira, e por outro lado
entende-se que é uma questão de saúde pública a infraestrutura básica que hora venho
solicitar. Assim, no intuito de resguardar a segurança de todos, de preservar pela qualidade do
serviço público e de atender aos anseios da comunidade local, solicito que o Executivo
Municipal providencie o serviço acima solicitado.

Portanto, Dessa forma gostaríamos que o Senhor Prefeito, e as Autoridades
correlacionadas se possível atendesse a nossa sugestão.

Sala das sessões, 22 de novembro de 2019
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